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PORTARIA N" 636/2024, DE 1O DE AGOSTO OE2024.

A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Paraná, com a
secretária da Autarquia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, conferidas pela
Lei Federal n" 5.905/1973 e pelo Regimento lnterno do Coren/PR;

CONSIDERANDO a Resolução Cofen no 725t2023;

CoNSIDERANDo a necessidade de apuração de Denúncia recebida pelo
Departamento de Fiscalização do coren/pR, apurar resolução de itens notificados
anteriormente e realizar fiscalizaçôes de rotina.

coNslDERANDo o cronograma mensar para fiscarização no mês de agosto
de 2024:

CONSIDERANDO
seguintes determinaçôes:

a deliberação da diretoria do Coren/pR, baixam as

Art. ío Designar a Enfermeira Fiscar Everyn Braun chaves para realizar
fiscalizaçâo conforme abaixo:

Art.20 As fiscalizações em cândido de Abreu serão rearizadas em dupra
pelas fiscais Evelyn Braun Chaves e Janaina Mazzer Salinet..

Art. 30 Autorizar o pagamento de diárias,
hospedagem e alimentação.

para custear despesas de
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Municipio lnstiluição ClassiÍicâçáo Escopo Disrância Diárias

Arapongas

BRUMED MEDICINJ E
ENGENHARIA DO

TRÁBA.LHO

REATIVA Apurar demanda advinda da
análise de processo de CRT

40.2 Km
UNIDÁDE BÁSICA OÉ

SAUDE VILA
ARAPONGUINHA

PROATIVA Rotina

UNIDADE BASICA DE
SAUOE SAO VICENTÊ

PROATIVA Rotina

UNIOADE BASICÁ. OE
§AUDE GUADALUPE

PROAÍIVA Rotina

Cândido de
Abreu

PoSTo otrSTÚOE LINHÃ-
rvi

REATIVA Apurar inconÍormidade notrrcada
ApensaÍ o PAF 520/2021 (Covid)

ao novo PAF qJe seÍá abeÍto

251 Km

HOSPITAL MUNICIPAL SAO
FRANCISCO DE ASSIS

PROATIVA Rotina

UÀPSF CANDIDO{)E
ABREU

PROATIVA Rolina

Alvorada do
Sul

HosPtrAL MUNlctpA[
EMILIO AI-VES

PROATIVA Rotioa 684Km

Miraselva CENTRO DE SAUOE DE
MIRASELVA

PROATIVA Rotina 75,1 Km

Londrina GEDÂLIS CENTRO
GERIATRICO

REATIVA
Âpurar inconÍormidades

noüficadas
ApensaÍ o PAF 214202Í (Covid)

ao novo PAF que seÍá abeÍlo

Administrativo: (41) 3301-8400 | Atendimento: (41) 3301-8400 | corenpr.gov.br

1.5

7.2Km

q



Coren@
Con5elho Rêgionalde ÊníeÍííãgem do Pafâná

Art.40 Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Art. 50 Dê ciência e cumpra-se
Curitiba, 1o de agosto de2024
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